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Origem: Projeto Cooperar do Estado da Paraíba 

Primeiro Convenente: Projeto Cooperar do Estado da Paraíba 

Segundo Convenente: Associação dos Produtores Rurais da Comunidade Serraria de Baixo  

Natureza: Inspeção Especial de Convênios – Prestação de Contas 

Responsável: Roberto da Costa Vital – Gestor do Projeto Cooperar - PB 

Responsável: Expedito Pereira de Andrade – Presidente Associação 

Advogado: Paulo ítalo de Oliveira Vilar (OAB/PB 14233) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

INSPEÇÃO ESPECIAL DE CONVÊNIOS. RECURSO DE 

RECONSIDERAÇÃO. Projeto Cooperar do Estado da Paraíba. Convênio 

136/2012. Objeto: apoio à produção e comercialização artesanal na comunidade 

Serraria de Baixo, para beneficiar 26 famílias, conforme solicitação apresentada. 

Ausência de comprovação da entrega de material adquirido. Irregularidade. 

Imputação de débito. Aplicação de multa. Recurso de Reconsideração. 

Pressupostos recursais. Preenchimento. Conhecimento da irresignação. Mérito. 

Razões recursais suficientes para modificação do julgamento. Provimento. 

Retomada da instrução com os novos elementos apresentados. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 02864/22 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se da análise de Recurso de Reconsideração interposto pelo Senhor EXPEDITO 

PEREIRA DE ANDRADE – ex-Presidente Associação dos Produtores Rurais da Comunidade Serraria 

de Baixo (fls. 75/89), em face do Acórdão AC2 - TC 01592/17, proferido pela 2ª Câmara desta Corte de 

Contas, quando da análise de inspeção especial, com intuito de examinar o Convênio 136/2012, 

celebrado entre o Projeto Cooperar do Estado da Paraíba (1º Convenente) e a Associação dos Produtores 

Rurais da Comunidade Serraria de Baixo (2ª Convenente), sob a responsabilidade do Senhor ROBERTO 

DA COSTA VITAL (Gestor do Projeto Cooperar) e do recorrente, tendo por objetivo o apoio à produção 

e comercialização artesanal na comunidade Serraria de Baixo, para beneficiar 26 famílias, conforme 

solicitação apresentada. 

A decisão recorrida consignou (fls. 60/67): 
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Irresignado, o Senhor EXPEDITO PEREIRA DE ANDRADE interpôs Recurso de 

Reconsideração (fls. 75/89) e petição (fls. 97/179), vindicando que a decisão seja reformada para 

considerar regular a prestação de contas, afastar o débito imputado e extinguir a multa aplicada. 
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Depois de examinados os elementos recursais, a Auditoria lavrou relatório de análise de 

Recurso de Reconsideração (fls. 197/207), concluindo: 

  

Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, em parecer da lavra do 

Procurador-Geral Bradson Tibério Luna Camelo (fls. 210/214), opinou pelo conhecimento do recurso 

de reconsideração examinado e, no mérito, pelo seu provimento, retirando-se a imputação e a multa 

aplicadas ao recorrente e intimação dos responsáveis pelo Projeto Cooperar à época. 

Seguidamente, o julgamento do recurso foi agendado para a presente sessão, com as 

intimações de estilo, conforme atesta a certidão de fl. 215. 
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VOTO DO RELATOR 

PRELIMINAR DE CONHECIMENTO 

É assegurado às partes que possuem processos tramitando nesta Corte de Contas o direito 

de recorrer das decisões que lhe sejam desfavoráveis. Tal possibilidade está prevista no Regimento 

Interno (Resolução Normativa RN - TC 10/2010) que, em seu Título X, Capítulos I a V, cuida da 

admissibilidade dos recursos, da legitimidade dos recorrentes, das espécies de recursos de que dispõe a 

parte prejudicada, assim como estabelece seus prazos e as hipóteses de cabimento. 

Neste sentido, assim prevê o art. 230, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, 

sobre a possibilidade de interposição do Recurso de Reconsideração: 

Art. 230. O Recurso de Reconsideração, que terá efeito suspensivo, poderá ser formulado 

por escrito, uma só vez, no prazo de (15) quinze dias após a publicação da decisão recorrida.  

Parágrafo único. Não caberá Recurso de Reconsideração da decisão plenária que julgar 

Recurso de Apelação. 

Verifica-se, portanto, que o prazo para manejo do Recurso de Reconsideração é de 15 

(quinze) dias úteis, a contar da publicação da decisão a qual se pretende impugnar. Conforme certidão 

de fl. 91, a irresignação foi protocolada dentro do prazo, mostrando-se, pois, tempestiva. 

Quanto ao requisito da legitimidade, o Recurso de Reconsideração deve ser interposto 

por quem de direito. No caso em epígrafe, o recorrente, Senhor EXPEDITO PEREIRA DE ANDRADE, 

mostra-se parte legítima para a sua apresentação. 

Desta forma, voto, em preliminar, pelo conhecimento do recurso interposto. 

 

MÉRITO 

Quanto ao mérito, cabe adotar como fundamentos para o voto o relatório de recurso de 

reconsideração exposto pelo Órgão Técnico e acompanhado pelo representante do Ministério Público de 

Contas: 
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Auditoria (fls. 203/206) 
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Ministério Público de Contas (fls. 213/214) 
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Nos autos, a eiva que levou a decisão inicial da Câmara foi (fl. 61): 

“Não comprovação do repasse da totalidade dos bens adquiridos à empresa CRISTIANO 

DO CARMO DA SILVA – ME, que consistiu basicamente no fornecimento de matéria-prima (oureola 

de algodão e fios têxteis crus), no valor total de R$ 55.650,00, discriminado na Nota Fiscal nº 000345, 

datada de 17/09/2012, havendo declarações firmadas de diversas pessoas informando que a mercadoria 

foi entregue pela metade e também da inexistência do estabelecimento comercial do credor, fato 

constatado pela Auditoria, razão que entende ser passível de devolução o valor de R$ 27.825,00.” 

Poderiam ser considerados comprovados os gastos totais de R$55.650,00, discriminado 

na Nota Fiscal 000345, datada de 17/09/2012, vez que consta o “atesto” de que os materiais foram 

recebidos, firmado por duas pessoas (fl. 74 do Documento TC 46841/14 – anexado), além de outros 

documentos acostados juntamente com a defesa (fls. 104/114 do Documento TC 25286/15 – anexado), 

constando documentação sobre a regularidade da empresa fornecedora, o contrato de fornecimento do 

material e o recibo firmado. 

Todavia, diante da declaração nos autos (fls. 84/85), da questionada existência da empresa 

e da sindicância instaurada pelo Projeto Cooperar, na qual o Senhor EXPEDITO PEREIRA DE 

ANDRADE firmou Termo de Declarações (fl. 84/88), contendo, dentre outras informações: 

 

Ante o exposto, acompanhando parcialmente o entendimento da Auditoria e o parecer do 

Ministério Público de Contas, VOTO no sentido de que os membros desta egrégia 2ª Câmara decidam, 

preliminarmente, CONHECER do recurso interposto e, no mérito, LHE DAR PROVIMENTO 

PARCIAL para: I) DESCONTITUIR o débito e a multa aplicados ao recorrente; e II) ENVIAR os 

autos à Auditoria deste Tribunal para que promova nova instrução, indicando as responsabilidades, 

diante dos elementos trazidos no presente recurso, especialmente os relativos aos da sindicância 

instaurada pelo Projeto Cooperar. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 11634/14, referentes, nessa 

assentada, à análise de Recurso de Reconsideração interposto pelo Senhor EXPEDITO PEREIRA DE 

ANDRADE – ex-Presidente Associação dos Produtores Rurais da Comunidade Serraria de Baixo (fls. 

75/89), em face do Acórdão AC2 - TC 01592/17, proferido pela 2ª Câmara desta Corte de Contas, 

quando da análise de inspeção especial, com intuito de examinar o Convênio 136/2012, celebrado entre 

o Projeto Cooperar do Estado da Paraíba (1º Convenente) e a Associação dos Produtores Rurais da 

Comunidade Serraria de Baixo (2ª Convenente), sob a responsabilidade do Senhor ROBERTO DA 

COSTA VITAL (Gestor do Projeto Cooperar) e do recorrente, tendo por objetivo o apoio à produção e 

comercialização artesanal na comunidade Serraria de Baixo, para beneficiar 26 famílias, conforme 

solicitação apresentada, ACORDAM os membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado da 

Paraíba (TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em, preliminarmente, 

CONHECER do recurso interposto e, no mérito, LHE DAR PROVIMENTO PARCIAL para: 

I) DESCONTITUIR o débito e a multa aplicados ao recorrente; e 

II) ENVIAR os autos à Auditoria deste Tribunal para que promova nova instrução, 

indicando as responsabilidades, diante dos elementos trazidos no presente recurso, especialmente os 

relativos aos da sindicância instaurada pelo Projeto Cooperar. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 20 de dezembro de 2022. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

21 de Dezembro de 2022 às 13:51

Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

21 de Dezembro de 2022 às 14:01


